
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL   

 

ATA 01  do Conselho Municipal de Política Cultural de Concórdia do Pará para 

primeiras orientações sobre o desenvolvimento do trabalho do CMPC; 

planejamento semestral do CMPC; e  primeiros encaminhamentos sobre regimento 

interno do CMPC;   

 

No dia vinte e nove de março de dois mil e vinte e dois, às nove e trinta horas na sede da 

Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo de Concórdia do Pará, foi realizada a 

primeira reunião ordinária do Conselho Municipal de Política Cultural de Concórdia do 

Pará, presidida por mim, Debora Santana Lucia Oliveira, secretária de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo; na presença dos representantes David Paiva Cordeiro. Antonia 

Carvalho, Elisangela de Matos, Antonio Dilson Lima de Oliveira, Caio Satori T. Pereira, 

Juliara Maciel Queiroz, Joelma Lídia Belém, Elanir Fernandes Cardoso, Creusilene da 

Silva Oliveira, Iranildo Dutra Gonçalves, Juanielson A. Silva, Atanazio Barros Paz, José 

Edilson da Silva Barbosa, Orlando Silva Paiva Junior.  

A reunião contou com mais da metade dos representantes do CMPC, desta forma 

obtivemos coro. Nenhuma das pautas destinou-se a votação, haja vista que a reunião era 

de teor informativo sobre os trabalhos do CMPCA. As pautas principal da reunião foram 

(1) primeiras orientações sobre o desenvolvimento do trabalho do CMPC; (2) 

planejamento semestral do CMPC; (3) primeiros encaminhamentos sobre regimento 

interno do CMPC. Os presentes deliberaram da seguinte forma:  

 

(1) Inicialmente, eu, Débora Santana Lucia, realizei a abertura da reunião, dando as 

boas-vindas ao Conselheiros  e esclarecendo dois principais pontos sobre a 

atuação do CMPC, bem como da SECULT: (a) Faz-se necessário desmistificar a 

ideia de que a SECULT, bem como o CMPC, são órgão destinados a produção 

artística em si, haja vistas que estes não possuem (ainda) projetos com finalidade 

de criação, pesquisa e fruição em Arte, mas sim, se apresentam como 

equipamentos de gestão de políticas públicas e apoio ao produtores, solicitando 

que os representantes das demais secretarias levassem aos seus secretários um 

pedido para inserir a SECULT em demandas de gestão pública em parceria com 

as referidas secretarias, e não apenas para se apresentar nos eventos organizados 

pelas mesmas. (b) O CMPC, junto a SECULT, é o órgão responsável pela 



realização da Conferência Municipal de Cultura, e uma vez que a Secretaria 

Estadual está realizando um projeto de estruturação física das SECULTs 

municipais, estes precisam com uma certa urgência realizar o referido evento 

(Prazo inicial – maio de 2022), para que Concórdia do Pará receba os kits de 

equipamento.  

(2) Posteriormente, Juanielson Silva, iniciou a apresentação das diretrizes do CMPC 

de forma ampla, a partir da Lei Municipal 1.046/2021. Perpassando pelo histórico 

de sua composição, pelo diagnostico das leis municipais, bem como pelas funções 

e atribuições do órgão em questão. Foi disponibilizado uma cartilha virtual 

introdutória para que os Conselheiros pudessem estudar com mais calma estas 

diretrizes.  

(3) Ao abrir para discussão sobre as diretrizes, foi explicado que, entre suas várias 

funções, cabe também ao CMPC tombar bens e patrimônios Culturais de 

Concórdia do Pará e que, como o Órgão em questão ainda não havia sido 

composto, os bens eram tombados diretamente pela Câmara de vereadores, a 

partir de pedidos de cidadãos ou órgãos públicos, como por exemplo, as Cartas de 

alforria que foram tombadas em 2021. Joelma Belém, representante da Secretaria 

Municipal de Políticas para promoção de Igualdade Racial, e propositora do 

referido tombamento, explicou os benefícios deste processo, bem como as etapas 

do mesmo.  

(4) Edilson Barbosa, representante da cadeira do seguimento Teatro questionou sobre 

a cadeira “Cultura LBTQIA+ e Comunidade de pessoas com deficiência” juntar 

duas comunidades diferentes, pois segundo o mesmo, integrantes de uma 

comunidade poderiam não se sentir representados por membros da outra. Lhe foi 

explicado pelos demais membros do conselho, assim como pelo propositor do 

projeto de Lei (Juanielson A. Silva) que a cadeira em questão já foi uma conquista, 

pois em nenhum outro conselho municipal há uma cadeira destinada a nenhuma 

dessas comunidades, assim como pelo fato do CMPC precisar de números 

equivalentes de representação entre poder publico (11 orgãos) e sociedade civil, 

seria inviável separar as duas comunidades no momento, apenas se, por acaso for 

criado um novo órgão público que precise estar na composição do CMPC.  

(5)  Foi explicado por Juanielson A. Silva, que as próximas etapas a serem cumpridas 

pelo CMPC, para as quais as próximas reuniões serão destinadas são: (a)  

aprovação do regimento interno; (b) eleição da presidência; (c) elaboração da base 



do plano municipal de cultura; (d) organização e realização da Conferência 

Municipal de Cultura; (e) aprovação e publicação do plano municipal de Cultura. 

(6) Entre os avisos e deliberações, foi avisado que: (a) está aberto o edital do Prêmio 

FCP de Incentivo à Arte e à Cultura 2022 disponível no site da Fundação Cultural 

do Pará; (b) a próxima reunião do CMPC, será uma reunião extraordinária, a ser 

realizada no dia 07/04/2022.  

(7) A reunião foi encerrada as onze horas e trinta minutos;  

Lavro esta ata que segue com a minha assinatura e demais presentes. 

 

Concórdia do Pará, 29 de março de 2022. 

 

 

 

 

 


